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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

REQUERIMENTO nº 425/2023
Requer envio de correspondência oficial à Secretaria Estadual de Educação, em Porto Alegre-RS, requerendo melhorias na infraestrutura da Escola Estadual de Ensino Médio Antonio Londero.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência oficial à Secretaria Estadual de Educação, em Porto Alegre-RS, requerendo melhorias na infraestrutura da Escola Estadual de Ensino Médio Antonio Londero, localizada no Distrito de Plano Alto, no interior do Município de Uruguaiana.
a) Que seja solicitado à Secretaria Estadual de Educação, em Porto Alegre-RS, a realização de reforma e a melhoria da Pracinha Escolar, da Escola Estadual de Ensino Médio Antonio Londero, em Uruguaiana-RS.
b) Que seja solicitado à Secretaria Estadual de Educação, em Porto Alegre-RS, a revisão e a melhoria urgente da rede de energia elétrica e da rede de água e esgoto da Escola Estadual de Ensino Médio Antonio Londero.
c) Que seja solicitado à Secretaria Estadual de Educação, em Porto Alegre-RS, a realização de reforma e melhoria no sanitário e no refeitório da Escola Estadual Estadual de Ensino Médio Antonio Londero.
d) Que seja solicitado à Secretaria Estadual de Educação, em Porto Alegre-RS, que informe se há previsão no calendário e/ou cronograma da Secretaria de investimentos em reformas e melhorias nas escolas e institutos estaduais de educação em Uruguaiana, no ano de 2023, bem como que seja indicado quais seriam as instituições de ensino contempladas com reformas e melhorias.
e) O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) incluirá no presente Requerimento imagens registradas por pais de alunos da Escola Estadual de Ensino Médio Antonio Londero e a cópia da solicitação do Conselho de Pais e Mestres da Escola. 
f) Que o Requerimento do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) seja encaminhado ao conhecimento da Comissão de Educação, da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, em Porto Alegre-RS, e do Conselho Estadual de Educação, em Porto Alegre-RS.
JUSTIFICATIVA
1. Nos últimos dias, o Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) recebeu imagens registradas por pais de alunos da Escola Estadual de Ensino Médio Antonio Londero que demonstram a necessidade urgente de investimentos por parte do Governo do Estado para a reforma e melhoria da infraestrutura da instituição de ensino.
2. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa(PDT) destaca que a Escola Estadual de Ensino Médio Antonio Londero está localizada no Distrito de Plano Alto, no interior do Município de Uruguaiana e distante aproximadamente 100 (cem) quilômetros do perímetro urbano do município.
3. Em razão da garantia de segurança e da oferta de educação de qualidade aos estudantes, é fundamental que o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria Estadual de Educação, promova investimentos urgentes para a reforma e melhoria da infraestrutura da Escola Estadual de Ensino Médio Antonio Londero.
4. Cabe registrar ainda que a manifestação do Conselho de Pais e Mestres da Escola Estadual de Ensino Médio Antonio Londero evidenciam a necessidade e a urgência de investimentos na reforma e melhoria daquele educandário.
5. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca o reconhecimento e a valorização da comunidade do Distrito de Plano Alto à Escola Estadual de Ensino Médio Antonio Londero, demonstrando a relevância da instituição para a educação e a integração daquela comunidade.
Uruguaiana, 20 de junho de 2023. 
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAGAO - 10 CRE — URUGUAIANA
ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MEDIO ANTONO LONDERO

AV VASCO PEREIRA 260, BAIRRO PLANO ALTO ~ 3 DISTRITO CEP: 97515-000
URUGUAIANA - RS

PARA: PROFESSORA SARA ELIZETH DUZAC - 104 COORDENADORIA OE EDUCAGAD - URUIGUAIANA - RS
DE: SAA HAMANI XAVIER FREITAS - PRESIDENTE DO CPM DA £.£.£.M. ANTONIO LONDERO — Plane Alto ~ 3¢
Datrite de Urapuaiana ~ RS

ASSUNTO: SOUCITAGAD.

URUGUAIANA, RS, 16 de junho de 2023

Prezaco Coordenador
Considerando minha posse diante do CPM da £ E.E M. ANTONIO LONDERD — Plano Al - 3 Distrito de
Uniguaiana - RS, € percebendo uma série de dificuldades de ordem logistica, educacional € organisacion:
mesta excola,  também locallzada 2 mais de 1004m da sede assim necessitando de uma atenclo especial,
com 3 it intencio de ajudar a dar 20 3lunos ¢ professores melhores condigdes de estudo, aprendizagem
# trabaihc. venho através deste oficio, solictar uma pracinha de brinquedos para ser instalada em nossa
escola com urgéncia, visto Que 3 que estd no momento, encontra-se em péssim estado podendo acontecer

acidentes com as criangas.
Gostaria de informages de como podemos construir uma quadra coberta para as criancas praticarem
esporte com qualquer tempo e se possivel também 3 construgBo de mais salas de aula, visto que nossas
crlanas menores estho estudando em um outro local, ocasionando deslocamento para recreio transitando.
fora da escola gastando tempo para o desiocamento e em dias de chuva ndo tem espaco coberto para o
Considerando o site da Secretaria do estado € do compromisso deste governo com a educagio,
esperamos que nossa escola esteja entre a5 254, para obras deste ano,
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Sendo o que tenho para o momento, me despego cordialmente na certeza de sua atenglo
eapreco.

UNIDOS SOMOS FORTES, REUNIDOS SOMOS MAIS FORTES!!!

HAMANI XAVIER FREITAS contato: (55) 99908-3887
PRES CPM E.E.EM. ANTONIO LONDERO.

Prot. RH 10 CRE
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Pracinha da Escola
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Pátio da Escola 
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Sanitários (Banheiros) 
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